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JUSTIFICATIVA

Giulio Rodrigues Caruso nasceu em Juiz de Fora em 1978. Filho do saudoso Mário
Caruso, imigrante italiano, e Dona Vera Caruso. Desde muito jovem, demonstrou interesse pelo
comércio da família, a tradicional banca de jornal "A Pioneira", localizada no Parque Halfeld, coração
de Juiz de Fora. A tradição de bancas de jornal no Brasil está profundamente ligada à imigração
italiana, refletindo a resiliência, o empreendedorismo e a influência cultural desses imigrantes.

Sua dedicação e habilidades logo chamaram a atenção do pai. Aos poucos, Giulio passou
a administrar a banca, expandindo o negócio da família para revistarias localizadas em
supermercados e shoppings, gerando empregos e facilitando o acesso à informação e cultura a toda
comunidade.

Nesse contexto, Giulio participa ativamente da associação dos jornaleiros, ajudando na
expansão do setor. Sua visão inovadora e compromisso com a qualidade contribuíram para o
crescimento econômico da nossa cidade.

Apaixonado por ciclismo, Giulio é ativista do esporte. Ele promove anualmente o evento
Troféu Mário Caruso, prova de ciclismo que movimenta a cidade e atrai diversos atletas da região e
do estado do Rio de Janeiro.

Atualmente, ele segue firme no propósito de atender à população de Juiz de Fora, sendo
exemplo de generosidade, carisma e trabalho.

Apesar do advento da internet e digitalização de grande parte das publicações, a
população juizforana mantém a tradição de prestigiar a famosa banca da cidade. Através da
dedicação do Giulio, A Pioneira sem dúvidas ajudou a moldar a paisagem urbana e cultural de Juiz de
Fora, deixando um legado que perdura até os dias de hoje.

Pelas razões expostas, peço a esta Casa de Leis a análise célere da proposta e sua
consequente aprovação, certos que homenageamos homem de grande importância para a história
desta Cidade.

 

Palácio Barbosa Lima, 02 de julho de 2024.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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